
 

 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2020 | Edição nº 76 

 

 TJRJ | STF | STJ | CNJ | TJRJ (julgados) | LEGISLAÇÃO |   

  

Acesse no Portal do 

Conhecimento  

Atos oficiais   

Biblioteca 

Ementário 

Precedentes 

Publicações 

  Súmula TJRJ 

Suspensão de prazos 

 

Informativos 

STF nº 976  

STJ nº 669  

  

COMUNICADO 

 

Aposentadoria mais vantajosa 

 

Em decisão unânime, foi considerada inconstitucional a revisão de benefício previdenciário 

pelo valor nominal do salário mínimo. Nos termos do voto do relator, ministro Marco 

Aurélio, foi desprovido o Recurso Extraordinário (RE) 968414, com repercussão geral 

reconhecida (Tema 966), em que uma aposentada pretendia o reconhecimento do direito 

à opção pelo reajuste previdenciário mais vantajoso. A tese fixada foi a seguinte: "Não 

encontra amparo no Texto Constitucional revisão de benefício previdenciário pelo valor 

nominal do salário mínimo".  

 

Reestruturação funcional 

 

Por maioria de votos, no exame do RE 642895, foi julgada inconstitucional a reestruturação 

de quadro funcional por meio de aglutinação de cargos diversos em uma única carreira 

quando a nova carreira tiver atribuições e responsabilidades diferentes dos cargos 

originais. Prevaleceu o voto divergente do ministro Alexandre de Moraes, que destacou a 

necessidade de realização de concurso público para promover esse tipo de reestruturação. 

A tese de repercussão geral (Tema 667) fixada foi a seguinte: "É inconstitucional, por 

dispensar o concurso público, a reestruturação de quadro funcional por meio de 

aglutinação, em uma única carreira, de cargos diversos, quando a nova carreira tiver atribuições e responsabilidades 

diferentes dos cargos originais". Ficaram vencidos os ministros Marco Aurélio (relator), Luiz Fux e Dias Toffoli.  

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF     
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NOTÍCIAS TJRJ  

 

Violência doméstica: por dia, mais de 60 medidas protetivas foram concedidas no estado em 

abril 

 

Videoconferências são determinantes para garantir audiências de adolescentes infratores 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Estabilidade para dirigente sindical 

 

Por unanimidade, o Supremo julgou improcedente a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

276, ajuizada pela Confederação Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino contra a Súmula 369, 

item II, do Tribunal Superior do Trabalho (TST), que limita o número de dirigentes sindicais que têm direito à 

estabilidade provisória. A CLT estabelece, no artigo 522, que a administração do sindicato será exercida por uma 

diretoria constituída de no máximo sete membros. O número serviu de parâmetro para a Súmula 369 do TST, que 

leva em conta decisão do STF de que o dispositivo foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. Em abril de 

2011, o TST aprovou nova redação da súmula para estender a estabilidade a igual número de suplentes. 

 

Precedência de precatórios alimentares 

 

O Plenário, por maioria, negou provimento ao RE 612707, nos termos do voto divergente do ministro Alexandre de 

Moraes, e considerou que o pagamento parcelado dos créditos não alimentares, na forma do artigo 78 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), não caracteriza preterição indevida de precatórios alimentares.  

 

Lista tríplice nos TREs 

 

Por maioria, o Tribunal não conheceu da ADPF 621, em que o partido Solidariedade pedia a suspensão de decisões 

do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) sobre formação de lista tríplice para preenchimento de vagas nos Tribunais 

Regionais Eleitorais (TREs). Segundo novo entendimento da Corte Eleitoral, não há possibilidade de indicação de 

advogados com essa relação de parentesco, ainda que se trate de recondução ao cargo. Prevaleceu o voto da 

relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido do descabimento da ADPF se houver qualquer outro meio processual 

para sanar a situação de lesividade do ato questionado. Ficou vencido o ministro Alexandre de Moraes. 

 

Veja a notícia no site 

 

Rejeitada queixa-crime contra Bolsonaro por não apresentar exames para detecção do 

coronavírus 
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O ministro Ricardo Lewandowski rejeitou queixa-crime formalizada na Petição (Pet) 8838 por um advogado contra o 

presidente da República, Jair Bolsonaro, pela suposta infração de medida sanitária preventiva. O advogado pedia, 

para fins de eventual instauração de inquérito policial, a apresentação dos exames realizados por Bolsonaro para 

detecção do novo coronavírus. O ministro entendeu que a queixa-crime é inviável, neste momento, pois os resultados 

dos exames já são públicos. 

 

Segundo o advogado, o presidente estaria exibindo “sintomas de desequilíbrio psiquiátrico”, e seu comportamento 

sugeriria, “de forma robusta”, o cometimento do crime de disseminação de doença contagiosa (artigo 268 do Código 

Penal). 

 

Em sua decisão, o ministro Lewandowski observa que, além de a Petição não atender aos requisitos formais 

necessários para a queixa-crime, ele, como relator da Reclamação (Rcl) 40574, determinou que fosse dada ampla 

publicidade aos laudos dos exames do presidente da República para a detecção da Covid-19, cujos resultados foram 

negativos. “Assim, neste momento, reputo inviável a presente queixa-crime, pois restou esvaziada a imputação feita 

pelo querelante”, concluiu. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro afasta decisão que prorrogava prazo para pagamento de imposto de empresa de 

segurança no Maranhão 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, deferiu pedido da Prefeitura de São Luís (MA) para anular decisão do Tribunal de 

Justiça do Maranhão (TJ-MA), que concedeu liminar à Transporter Segurança Privada para declarar a suspensão, 

pelo prazo de seis meses, da exigibilidade do crédito tributário e autorizar a prorrogação do recolhimento do Imposto 

Sobre Circulação de Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), em razão das consequências causadas pela pandemia 

da Covid-19. 

 

No pedido de Suspensão de Tutela Provisória (STP) 185, o município informou que o cumprimento da medida 

determinada pelo TJ-MA representaria, apenas em relação a essa empresa, impacto de mais de R$ 1 milhão nas 

contas públicas e acarretaria grave prejuízo ao seu equilíbrio orçamentário. Ressaltou, ainda, que o contrato firmado 

entre a Transporter e a Secretaria de Educação Municipal sofreu substancial reajuste no mês de março de 2020. 

 

Segundo a prefeitura, a empresa sequer chegou a paralisar suas atividades em meio à pandemia. Argumentou 

também que a decisão judicial viola o princípio da separação dos Poderes, ao instituir privilégio indevido a um único 

contribuinte em detrimento de toda a sociedade e de seus demais concorrentes. 

 

Para o ministro Dias Toffoli, aplica-se, ao caso, fundamentações adotadas quando da concessão da contracautela 

postulada nos autos da SS 5363. Ele destacou o fato de que a subversão da ordem administrativa, no tocante ao 

regime fiscal vigente no município, não pode ser feita de forma isolada, sem a análise de suas consequências para o 

orçamento municipal como um todo. 
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O presidente da Suprema Corte enfatizou que a decisão atacada apresenta grave risco de efeito multiplicador, que, 

por si só, é fundamento suficiente para revelar a grave repercussão sobre a ordem e a economia públicas. “A 

concessão dessa série de benefícios de ordem fiscal a uma empresa denota quadro passível de repetir-se em 

inúmeros processos, pois todos os outros contribuintes daquele tributo poderão vir a querer desfrutar de benesses 

semelhantes”, concluiu. 

 

Veja a notícia no site 

 

Relator julga inviável ação contra abertura de novos cursos de Direito durante a pandemia 

 

O ministro Ricardo Lewandowski negou seguimento (julgou inviável a tramitação) à Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPF) 682, em que o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) 

questionava novos pedidos de autorização para abertura de cursos jurídicos ou de expansão de vagas em instituições 

privadas durante o estado de calamidade pública em razão do novo coronavírus. Sem analisar o mérito da ação, o 

relator explicou que a ADPF não é o instrumento processual adequado para a pretensão da entidade. 

 

A OAB argumentava que, somente em abril, em meio às restrições ocasionadas pelo isolamento social, 22 novos 

cursos de graduação em Direito foram autorizados, o que demonstra um crescimento desordenado. A entidade 

considerava necessária a adoção de critérios mais estritos e a determinação de um período de carência para a 

normalização da oferta dos cursos. 

 

Ao analisar o caso, o ministro Lewandowski afirmou que a ADPF não pode ser utilizada para a resolução de casos 

concretos nem para ultrapassar as vias recursais ordinárias ou outras medidas processuais existentes para questionar 

ações ou omissões supostamente ilegais ou abusivas. Segundo o relator, a OAB não questiona ato normativo 

específico, mas demonstra preocupação com a política educacional de abertura e de ampliação das vagas dos cursos 

jurídicos no país nas instituições privadas mediante critérios previstos em atos infralegais. O ministro também 

ressaltou que a admissibilidade da ADPF pressupõe a inexistência de outro meio eficaz para sanar a lesividade. 

 

Veja a notícia no site 

 

Toffoli mantém determinação para implementação de rede de esgoto em Martinópolis (SP) 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, confirmou decisão do juiz de Direito de Martinópolis (SP) que determinava a 

construção de rede coletora de esgoto nas edificações às margens de represa na área do município. A decisão ocorreu 

em Ação Civil Pública (ACP) movida pelo Ministério Público do estado de São Paulo (MP-SP). 

 

A decisão da primeira instância determinava a fiscalização do local, a apresentação de projeto básico no prazo de um 

ano e a inclusão do valor dos custos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). 

 

No pedido de Suspensão de Liminar (SL) 1329, o município alegava que não fora ouvodo antes da decisão e que as 

obras implicariam gastos no momento em que as finanças estão concentradas nos esforços de enfrentamento à 

Covid-19. 
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No entanto, Dias Toffoli considerou que, ao invés de procurar cumprir a ordem e proporcionar melhores condições 

para a população, os esforços da administração foram no sentido de cassá-la. "Se o Poder Público permite a ocupação 

do entorno de uma lagoa, com a instalação de clubes de lazer e loteamentos, o mínimo que deve proporcionar é a 

oferta de serviços públicos básicos", ressaltou Toffoli. 

 

O ministro lembrou que, de acordo com a jurisprudência pacificada do STF, o Poder Judiciário, em casos 

excepcionais, e configurada a inércia ou morosidade da administração, pode determinar a implementação de políticas 

públicas para assegurar o exercício de direitos constitucionalmente reconhecidos como essenciais. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF    

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Engarrafadora e distribuidora são responsabilizadas por atropelamento durante entrega de gás 

 

A Quarta Turma decidiu que uma empresa engarrafadora de gás de cozinha e uma distribuidora – revendedora 

exclusiva da primeira – são responsáveis solidárias por atropelamento ocorrido durante entrega do produto, que 

culminou na morte de um menino de quatro anos, em 2008. A criança andava de bicicleta quando foi atingida pelo 

caminhão de entrega no momento em que o motorista realizava manobra em marcha à ré. 

 

O colegiado negou o recurso da engarrafadora, que alegava, entre outros pontos, que não poderia ser 

responsabilizada pelo acidente, por ser empresa distinta da distribuidora, cujo motorista era empregado apenas dela. 

 

O recurso teve origem em ação por danos morais e materiais ajuizada pela família da vítima contra a engarrafadora 

e a distribuidora. O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul entendeu pela responsabilidade solidária das empresas, 

ao fundamento de que a engarrafadora se utiliza da distribuidora não apenas para se manter competitiva no mercado, 

mas para ampliar o seu campo de atuação. 

 

Cadeia produtiva 

 

O relator do recurso, ministro Luis Felipe Salomão, explicou que a teoria do risco ganhou destaque no Código de 

Defesa do Consumidor (CDC), o qual ampliou o campo de incidência da responsabilidade, que passou a alcançar não 

apenas o fornecedor diretamente ligado ao evento danoso, mas toda a cadeia produtiva envolvida na atividade de 

risco. 

 

O ministro ressaltou que o CDC prevê, nos artigos 12 a 17, a responsabilidade decorrente dos acidentes de consumo 

e, nos artigos 18 a 25, a responsabilidade pelo vício do produto ou do serviço. "O diploma consumerista definiu que, 

via de regra, o fornecedor (o fabricante, o produtor, o construtor e o importador), por ser o sujeito que coloca os 
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produtos ou serviços defeituosos no mercado de consumo, deve assumir o risco dessa conduta e arcar com o dever 

de indenizar os danos acarretados do mau serviço", disse. 

 

Salomão destacou que a principal diferença entre os artigos 12 e 14 do CDC está na designação dos agentes 

responsáveis: enquanto o artigo 12 trata da responsabilidade pelo fato do produto e designa como responsáveis o 

fabricante, o produtor, o construtor e o incorporador – excluindo o comerciante da via principal –, o artigo 14 trata da 

responsabilidade pelo fato do serviço, que é atribuída ao fornecedor (todos os participantes da produção). 

 

Teoria da aparência 

 

Ao afirmar que  é incontestável a responsabilidade da distribuidora de gás pelo dano causado por seu empregado, o 

ministro observou que o CDC estabelece expressamente, no artigo 34, que o fornecedor do produto ou serviço é 

solidariamente responsável pelos atos de seus prepostos ou representantes autônomos. 

 

"Ou seja, estabelece a existência de responsabilidade solidária de quaisquer dos integrantes da cadeia de 

fornecimento, que venha a dela se beneficiar, pelo descumprimento dos deveres de boa-fé, transparência, informação 

e confiança, independentemente, inclusive, de vínculo trabalhista ou de subordinação", afirmou Salomão. 

 

Essa regra, explicou o relator, é a codificação da teoria da aparência, em razão de o consumidor identificar o serviço 

prestado pelo próprio produto. Para ele, o caso dos autos é de incidência dessa teoria, pois não interessa ao 

consumidor se é a empresa A ou B que exerce a atividade de entrega do botijão de gás em sua residência, importando 

mais o fato de o gás ser "produzido" pela empresa engarrafadora, que o coloca no mercado. 

 

"Essa marca é que, aos olhos do consumidor, confere identidade ao produto e ao mesmo tempo ao serviço a ele 

diretamente ligado. Em razão disso e, ao mesmo tempo, em consequência disso, é que se afirma a responsabilidade 

solidária de ambos, distribuidor e fornecedor, pela má prestação do serviço", afirmou. 

 

O ministro reformou o acórdão recorrido apenas para determinar que a pensão mensal devida aos pais, pela morte 

do filho, deverá ser estimada em dois terços do salário mínimo da data em que a vítima completaria 14 anos até os 

seus 25 anos de idade e, após isso, reduzida para um terço até a data em que completaria 65 anos. O acórdão 

determinava o pagamento mensal no valor de dois terços do salário mínimo, no mesmo período, mas reduzia o valor 

pela metade até a data em que a vítima completaria 72 anos de idade. 

 

Veja a notícia no site 

 

Cessionário de direito litigioso se sujeita a todos os efeitos da cessão, mesmo que represente 

obrigações 

 

A parte que recebe um direito litigioso mediante cessão sujeita-se a todos os seus efeitos, com a efetivação da 

sucessão processual, inclusive nas hipóteses em que esse direito corresponda, na verdade, a um débito, e não a um 

crédito. Esse foi o entendimento da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao negar provimento a 

recursos interpostos contra decisão que julgou procedentes os embargos de terceiro opostos pelo cedente, visando 
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afastar a penhora de valores de sua titularidade no processo em que se operou a cessão de crédito e a consequente 

sucessão das partes. 

 

No caso em análise, o banco cedeu a uma companhia securitizadora um título executivo extrajudicial, supostamente 

representativo de crédito contra três particulares. Após os cálculos realizados pelo perito judicial, nos autos de 

embargos à execução em fase de cumprimento de sentença, apurou-se que o direito litigioso alienado caracterizava, 

na verdade, um débito, em vez de um crédito, acarretando a constrição de bens do cedente, que não mais integrava 

a lide executiva. 

 

Foram opostos embargos de terceiro pelo banco, sobrevindo sentença de improcedência, dada a probabilidade de se 

reconhecer a invalidade da cessão, visto que o crédito cedido não existia. O Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) 

reformou a sentença para afastar o bloqueio sobre bens do banco, porquanto excluído este dos embargos à execução 

(à época na fase de conhecimento), assim que realizada a cessão, considerando ser terceiro o cedente em relação a 

essa execução. 

 

Nos recursos ao STJ, tanto a securitizadora quanto os particulares detentores do crédito defenderam que os atos 

executivos deveriam ser dirigidos ao banco, pois a cessão não se aperfeiçoou, já que o objeto era um crédito, e não 

deveres e obrigações. 

 

Risco assumido 

 

Segundo o ministro Marco Aurélio Bellizze, relator dos recursos, a parte cessionária sabia dos riscos e decidiu assumi-

los ao aceitar a titularidade do direito litigioso. 

 

"Não mais integrando o banco a relação jurídica de direito material e processual constante dos feitos executivos, em 

que se reconheceu serem credores os primitivos executados, e não devedores, ostenta a casa bancária, de fato, 

condição de terceiro" – explicou o ministro, ao justificar a manutenção do acórdão que afastou a penhora sobre 

montante de titularidade do banco. 

 

Ele lembrou que a alienação de coisa ou direito litigioso é expressamente admitida no ordenamento jurídico brasileiro, 

constituindo basicamente a transferência da titularidade, mas não alterando necessariamente a legitimidade das 

partes. 

 

Sucessão processual 

 

No caso em questão, de acordo com o ministro, ocorreu situação diferente da prevista no artigo 42do Código de 

Processo Civil (CPC) de 1973 (correspondente ao artigo 109 do CPC/2015), pois houve sucessão processual, 

incluindo-se a securitizadora na causa como legitimada ordinária superveniente, em defesa de direito próprio que lhe 

foi transferido por cessão. 

 

A discussão levantada pelos recorrentes sobre a higidez da alienação, segundo o ministro, deve ser feita em ação 

própria, mediante contraditório específico. 
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"Não pode a adquirente/cessionária favorecer-se apenas dos bônus provenientes da cessão, se sabidamente adquiriu 

um crédito litigioso do banco sucedido, passando, inclusive, a ingressar nas ações executivas, defendendo direito 

próprio", explicou Bellizze. 

 

Veja a notícia no site 

 

Viúva de ex-combatente que passa a conviver em união estável não pode manter pensão 

especial 

 

Para a Primeira Turma, a definição do artigo 2º, V, da Lei 8.059/1990 também deve ser aplicada ao caso de viúva de 

militar que passou a conviver em união estável após a morte do marido, já que essa situação é equiparável ao 

casamento. De acordo com a lei, viúva é a mulher que era casada com o ex-combatente falecido e que não voltou a 

se casar. 

 

Com base nesse entendimento, o colegiado reformou acórdão do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) que 

permitiu a possibilidade de recebimento, pela viúva, da pensão especial de ex-combatente da Segunda Guerra, 

mesmo após o início de um novo relacionamento, em união estável. 

 

Segundo o processo, a mulher, de 49 anos, casou-se com um ex-combatente de 89 anos, segundo-tenente das 

Forças Armadas, que faleceu poucos meses depois, e passou a receber pensão especial por morte. Por ter sido 

casada anteriormente, a mulher também recebia pensão estatutária do ex-marido. 

 

No recurso apresentado ao STJ, a União alegou que a mulher não faz jus à pensão especial relacionada ao casamento 

com o ex-combatente, pois há vedação expressa na lei acerca do recebimento do benefício caso a viúva volte a se 

casar. 

 

Sem discriminação 

 

O relator do caso, ministro Gurgel de Faria, explicou que o STJ, em consonância com o texto constitucional, reconhece 

a união estável como entidade familiar, sem discriminação alguma dos companheiros em relação aos cônjuges, ainda 

que a expressa previsão legal só assegure o benefício à ex-esposa. 

 

O ministro esclareceu que a Lei 8.059/1990, ao dispor sobre a pensão especial devida aos ex-combatentes e a seus 

dependentes, considera "viúva a mulher com quem o ex-combatente estava casado quando falecera, e que não voltou 

a casar-se". 

 

Para Gurgel, a restrição do dispositivo alcança a viúva de militar que passou a conviver em união estável após a morte 

do beneficiário, mesmo sem contrair novas núpcias, porque foi constituída instituição familiar equiparável ao 

casamento. 
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"Da mesma maneira que não pode haver discriminação para a companheira receber pensão ao lado da ex-esposa, à 

míngua de expressa previsão legal, a convivência marital não convolada em núpcias também pode servir de obstáculo 

para viúva ser beneficiada com a pensão, embora silente a norma acerca da união estável", explicou. 

 

Segundo o relator, o fato de a lei omitir a condição de companheira não impede que tal status venha a ser considerado 

para afastar o direito postulado. 

 

"No caso presente, a partir do momento em que a autora passou conviver maritalmente com outra pessoa, deixou de 

atender ao requisito legal para a percepção da pensão almejada, na condição de viúva, embora a dicção legal não se 

refira, especificamente, à união estável como óbice, mas apenas a novo casamento", afirmou o ministro ao dar 

provimento ao recurso especial da União. 

 

Veja a notícia no site 

 

Para Sexta Turma, reincidência que aumenta pena por posse de drogas para uso próprio é 

específica 

 

A Sexta Turma reviu seu entendimento e concluiu que o aumento de pena no crime de posse de drogas para consumo 

próprio deve ocorrer apenas quando a reincidência for específica. O colegiado negou provimento a recurso do 

Ministério Público que sustentava que bastaria a reincidência genérica. 

 

Para o ministro Nefi Cordeiro, relator, a melhor interpretação a ser dada ao parágrafo 4º do artigo 28 de Lei 

11.343/2006 (Lei de Drogas) deve levar em conta que ele se refere ao caput do dispositivo, e, portanto, a reincidência 

diz respeito à prática do mesmo crime – posse de drogas para uso pessoal. 

 

As penas de prestação de serviços à comunidade e de comparecimento a programa ou curso educativo, previstas 

nos incisos II e III do artigo 28 da Lei de Drogas, são aplicadas pelo prazo máximo de cinco meses (parágrafo 3º), 

mas esse prazo sobe para dez meses no caso de reincidência (parágrafo 4º). 

 

Roubo 

 

No caso analisado pelos ministros, o réu foi condenado pelos crimes de receptação e de posse de drogas para 

consumo próprio. Como havia uma condenação anterior por roubo, foi aplicada a causa de aumento do artigo 28, 

parágrafo 4º, da Lei de Drogas, ficando a pena em um ano de reclusão e dez meses de prestação de serviços 

comunitários. 

 

O Tribunal de Justiça do Espírito Santo deu provimento à apelação da defesa para afastar a reincidência e reduzir a 

pena quanto à posse de drogas para cinco meses de prestação de serviços. 

 

Para o Ministério Público, a condenação anterior por roubo seria motivo para o aumento da pena no crime da Lei de 

Drogas, pois a reincidência considerada no caso deveria ser a genérica – aplicável frente a qualquer crime 

previamente cometido. 
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Melhor reflexão 

 

O ministro Nefi Cordeiro disse que, não obstante a existência de precedente da Sexta Turma que considerou a 

reincidência genérica, uma melhor reflexão sobre o assunto conduz à conclusão de que a reincidência mencionada 

no parágrafo 4º do artigo 28 tem de ser específica, ou seja, relativa ao mesmo crime de posse para consumo próprio. 

 

"A melhor exegese, segundo a interpretação topográfica, essencial à hermenêutica, é de que os parágrafos não são 

unidades autônomas, estando vinculadas ao caput do artigo a que se referem", explicou. 

 

Por essa razão, segundo o ministro, a condenação anterior por roubo não impede a aplicação do limite máximo de 

cinco meses para as penas dos incisos II e III do artigo 28, como determinado no parágrafo 3º do dispositivo. 

 

Veja a notícia no site 

 

Quinta Turma autoriza interrogatório por carta rogatória de argentinos acusados de furto no RJ 

 

Embora seja regra a realização de interrogatórios de forma presencial, a Quinta Turma considerou possível a 

utilização de carta rogatória para a tomada de depoimento de dois cidadãos argentinos acusados de furto em um 

hipermercado em Macaé (RJ). Após ganharem liberdade provisória, os argentinos retornaram ao seu país. 

 

De acordo com a denúncia, os acusados furtaram do hipermercado itens como pacotes de camisinha, óculos de 

mergulho, toalhas e vários produtos alimentícios, no valor total de aproximadamente R$ 1 mil. Ao tentarem sair sem 

passar pelo caixa, os estrangeiros foram abordados pelos funcionários do hipermercado e presos em flagrante. 

 

Na decisão em que recebeu a denúncia, o juiz deferiu pedido de liberdade provisória, mediante o pagamento de fiança 

e o compromisso de comparecimento mensal em juízo. 

 

No dia da audiência de instrução e julgamento, à qual os réus não compareceram – e, por isso, foram declarados 

revéis –, a defesa requereu a expedição de carta rogatória para a realização do interrogatório, mas o pedido foi 

indeferido pelo magistrado, que entendeu que ele tinha caráter meramente protelatório. 

 

Obrigação do réu 

 

Impetrado habeas corpus no Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), a decisão foi mantida sob o fundamento 

de que, ao serem soltos, os argentinos não alegaram impossibilidade de permanecer no Brasil para responder à ação 

penal. 

 

Segundo o TJRJ, o réu colocado em liberdade provisória é obrigado a comparecer perante a autoridade todas as 

vezes em que for intimado para atos do processo e da instrução criminal, nos termos do artigo 3 27 do Código de 

Processo Penal. 
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Comprovada necessidade 

 

Relator do recurso em habeas corpus no STJ, o ministro Ribeiro Dantas destacou que a defesa, antes de requerer a 

realização dos interrogatórios por carta rogatória, pediu a revogação da medida de comparecimento mensal em juízo 

– o que foi deferido pelo magistrado. 

 

De acordo com o relator, desde que comprovada a necessidade, é perfeitamente possível a utilização de carta 

precatória, rogatória ou carta de ordem para a realização de interrogatórios, não havendo necessidade de exigir que 

o réu seja ouvido no juízo onde corre o processo criminal. 

 

"Entendo não haver qualquer óbice à realização do interrogatório dos réus por meio de carta rogatória, uma vez que 

foi devidamente requerido pela própria defesa, em virtude de lhes ser mais benéfico, pois residem na Argentina", 

concluiu o ministro ao dar provimento ao recurso em habeas corpus. 

 

Veja a notícia no site 

 

Justiça Federal no domicílio do aluno vai julgar mandado de segurança que pede antecipação 

do diploma 

 

Caberá à Justiça Federal no estado de domicílio de um estudante analisar mandado de segurança impetrado após a 

instituição de ensino superior privada ter negado a expedição antecipada de seu diploma. 

 

O aluno do curso de farmácia na Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá entrou com o pedido de expedição do 

diploma após a publicação da Medida Provi sória 934/2020, que, no artigo 2º, abriu a possibilidade de antecipação 

da conclusão de cursos da área de saúde, em razão da pandemia causada pelo novo coronavírus. 

 

Segundo o estudante, apesar de preencher os requisitos previstos na MP, o pedido de expedição do diploma foi 

rejeitado na via administrativa porque a instituição de ensino não considerou legítimos os documentos apresentados. 

Alegando direito líquido e certo, ele ajuizou o mandado de segurança na Justiça Federal em Pernambuco, distribuído 

à 34ª Vara Federal, que declinou da competência sob o fundamento de que a autoridade impetrada – o reitor da 

Estácio de Sá – exerce suas funções no Rio de Janeiro, sede da instituição de ensino. 

 

Domicílio do impetrante 

 

O juízo da 22ª Vara Federal do Rio de Janeiro também se considerou incompetente para a demanda e indicou como 

motivo a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) no Tema 374 da repercussão geral, segundo a qual as causas 

contra a União e a administração indireta federal podem ser ajuizadas no domicílio do impetrante, mesmo que seja 

diversa a sede funcional do ente público. 

 

O ministro Sérgio Kukina, relator do conflito de competência, afirmou que a jurisprudência da corte reconhece a 

possibilidade de o mandado de segurança ser impetrado no foro de domicílio do impetrante quando referente a ato 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FQuinta-Turma-autoriza-interrogatorio-por-carta-rogatoria-de-argentinos-acusados-de-furto-no-RJ.aspx&data=02%7C01%7C%7C979cca1abe1346986a9508d7fb36afb0%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637254084618574503&sdata=%2BM0lxFzrj3imJd564juMcghk6xUICVwA7zBvVfbNgWI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FJustica-Federal-no-domicilio-do-aluno-vai-julgar-mandado-de-seguranca-que-pede-antecipacao-do-diploma.aspx&data=02%7C01%7C%7C979cca1abe1346986a9508d7fb36afb0%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637254084618574503&sdata=2T0c0GUcX2fv3zr0stbYPhxjT2fV%2BJwk%2FibM3IEYmeU%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FJustica-Federal-no-domicilio-do-aluno-vai-julgar-mandado-de-seguranca-que-pede-antecipacao-do-diploma.aspx&data=02%7C01%7C%7C979cca1abe1346986a9508d7fb36afb0%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637254084618574503&sdata=2T0c0GUcX2fv3zr0stbYPhxjT2fV%2BJwk%2FibM3IEYmeU%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2019-2022%2F2020%2Fmpv%2Fmpv934.htm&data=02%7C01%7C%7C979cca1abe1346986a9508d7fb36afb0%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637254084618584494&sdata=qJIqhnNtEeN1gDD7ZfnN23jqI%2FgSG0KyGlF5WwCe2vI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stf.jus.br%2Fportal%2FjurisprudenciaRepercussao%2FverAndamentoProcesso.asp%3Fincidente%3D3924696%26numeroProcesso%3D627709%26classeProcesso%3DRE%26numeroTema%3D374&data=02%7C01%7C%7C979cca1abe1346986a9508d7fb36afb0%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637254084618584494&sdata=NPTb5b8REo7njsiiWohTKJfNH%2Fj8Fccn8Mfzwj9c%2Fc4%3D&reserved=0


de autoridade integrante da administração pública federal. Portanto, o pedido do aluno deverá ser analisado pela 34ª 

Vara Federal em Pernambuco. 

 

Ele lembrou que o reitor de instituição de ensino superior privada atua por delegação da União ao expedir o diploma, 

razão pela qual esse ato se encontra sujeito à jurisdição federal – o que justifica a competência da Justiça Federal 

para a análise da demanda. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ     

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ recomenda a estados e municípios a criação de gabinete de crise contra Covid-19 

 

Mantido arquivamento de reclamação contra administrador de massa falida 

 

Covid-19: Corregedoria prorroga normas para funcionamento de cartórios 

 

Corregedor nacional instaura procedimento contra o TJGO 

 

Judiciário vai monitorar casos de Covid-19 no sistema prisional e socioeducativo 

 

Corregedor nacional suspende cobranças de contribuição ilegais de cartórios pela CRI-MG 

 

Corregedor apura suposto negócio de desembargador com empresário do ramo da saúde 

 

Fonte: CNJ    

 

 

JULGADOS INDICADOS 
 

0024628-53.2020.8.19.0000 

Rel. Des. Sérgio Nogueira de Azeredo 

d. 05.05.2020 e Petição desistência 15.05.2020.  

 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS DE SÃO 

GONÇALO - SINDSPEF contra atos atribuídos ao EXMO. SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO, 

consubstanciados, em síntese, na “CARÊNCIA DA OFERTA DE MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAIS E 

INSUMOS BÁSICOS, em especial para aqueles profissionais que atuam na linha frente de combate a doença” (fl. 03 
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– IE nº 000002 – grifos no original) causada pelo vírus da COVID-19; na falta de realização, nos servidores da área 

da Saúde, dos “TESTES PREVENTIVOS PARA A VERIFICAÇÃO DOS CASOS DE CORONAVIRUS, AFASTANDO 

DO SERVIÇO APENAS AQUELES SERVIDORES QUE APRESENTAM OS SINTOMAS CLAROS DA DOENÇA” (fl. 

05 – IE nº 000002 – grifos no original); e na proibição de acesso da associação Impetrante às unidades geridas pelo 

Município para fins de fiscalização.... 

 

...Sublinha-se, por oportuno, que, não se podendo traçar, neste momento, relação direta entre a morte de uma 

profissional de enfermagem do Município de São Gonçalo com suspeita de COVID-19 (fl. 150 – IE nº 000150 – Anexo 

I) ou a contaminação de outros profissionais de saúde com a falta ou inadequação de EPI e demais insumos tratadas 

na presente demanda, inexiste periculum in mora apto a ensejar a antecipação dos efeitos da segurança pleiteada, 

nada obstante a gravidade do suporte necessários àqueles que estão na linha de frente do combate à doença. Desse 

modo, os casos referidos nos documentos já comentados ou nos impressos de fls. 139/145 (IE nº 000139), que se 

referem a unidades específicas, devem ser levados ao conhecimento da Administração para implementação das 

medidas cabíveis, cabendo a tutela jurisdicional na hipótese de inércia ou atendimento deficiente. Por fim, a respeito 

da garantia de acesso do Impetrante aos hospitais e demais locais de atividade dos servidores da saúde para fins de 

fiscalização das condições de trabalho, impositivo consignar que, existindo órgãos de vigilância e inspeção 

competentes para tal munus, não se verifica, ao menos neste momento, a verossimilhança dos fundamentos aduzidos, 

sobretudo porque a Lei nº 8.080/90, ao garantir a participação nas fiscalizações dos serviços de saúde do trabalhador, 

inclusive com informações sobre seus resultados à entidade sindical e a possibilidade de o sindicato requerer 

interdições com base nelas (art. 6º, §3º, V, VI e VIII), não autoriza que os dirigentes dessas organizações, ainda que 

se tratem de profissionais da saúde, adentrem livremente os nosocômios, o que, no atual contexto, pode gerar riscos 

ainda maiores de contágio. Diante do exposto, considerando, por ora, os poucos indícios de fumus boni iuris e 

periculum in mora extraídos da prova pré-constituída com o auxílio das Poder Judiciário Estado do Rio de Janeiro 

Décima Primeira Câmara Cível Mandado de Segurança nº 0024628-53.2020.8.19.0000 9 alegações iniciais, 

INDEFIRO A LIMINAR pleiteada, ressaltando-se que a efetivação de eventual provimento favorável ao Impetrante 

não restará inviabilizada pelo presente decisum. 

 

Leia mais... 

 

Fonte: Presidente da Comissão de Jurisprudência 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 8830, de 14 de maio de 2020 - Autoriza o Poder Executivo a antecipar a dispensação de 

medicamentos de uso contínuo no Estado do Rio de Janeiro, em casos de endemia, epidemia e pandemia, em toda 

a rede de saúde, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.  

 

Fonte: DOERJ.. de 15.05.2020 

 

Lei Estadual nº 8824 de 14 de maio de 2020 - Autoriza o Poder Executivo a conceder benefícios fiscais do 

ICMS incidentes nas operações e prestações realizadas no âmbito da adoção de medidas de prevenção ao contágio, 

de enfrentamento e contingenciamento da pandemia causada pelo novo Coronavírus - Covid-19 - enquanto perdurar 
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os efeitos do Decreto nº 46.973, de 16 de março de 2020, que reconhece a situação de emergência na saúde pública 

do Estado do Rio de Janeiro em razão do contágio e adota medidas de enfrentamento da propagação decorrente do 

novo Coronavírus - Covid-19 - e dá outras providências. – Republicada por ter saído com incorreções no D.O. de 

15.05.2020. 

 

Fonte: DOERJ.   

                       

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br  

mailto:sedif@tjrj.jus.br

